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Ata - Reunião Ordinária CMAS nº 004/2024 

Aos vinte e seis dias  do mês de março  de dois mil e vinte e quatro, às oito horas 
e trinta minutos, reuniram-se os membros representantes do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, de forma presencial, nas dependências da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Cidadania,  Situada na Rua Escolástica Chaluppe, 154 Centro - 
Itapevi-SP. 2º andar. A Sra. Rosangela Belli Amorim Franci - Presidenta do CMAS, realizou 
os cumprimentos de praxe e, na sequência, passou a palavra à Assistente social Solange 
que explanou sobre a Organização Recrie que está realizando  capacitação para a rede 
SUAS  e já foram realizados diversos encontros, fomentando discussão conjunta de toda 
a equipe e trazendo diretrizes com a finalidade de estabelecer um plano estratégico de 
reestruturação, bem como reorganizar o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, 
cujas propostas formuladas  pela equipe darão base para a elaboração da proposta da 
assistência Social para a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. Complementando a 
explanação foi passado aos Conselheiros o instrumental do levantamento situacional 
produzido, com indicativo dos desafios a serem contemplados na LDO. Em seguida com 
a palavra a Conselheira Maria Luiza, apresentou para ciência a planilha referente ao 
Plano Anual de compras e contratações, projeção exercício de 2024, conforme 
determina a Lei Federal  14.133/2021. A palavra foi passada para a  Secretária Executiva 
Célia Regina Segala, que apresentou pauta para deliberação sobre utilização de recurso 
financeiro de cofinanciamento federal Bl PSB (Bloco  Proteção Social Básica) e Bl MAC 
(Bloco de Média e Alta Complexidade) para pagamento dos profissionais que integram 
as equipes de referência do SUAS, visando otimizar o orçamento previsto para o Fundo 
Municipal da Assistência Social, em conformidade com o art.6-E da lei 8.742 de 1993, 
explanando sobre a previsão legal contida na Resolução CNAS nº09/2014 e Resolução 
CNAS nº 32/2011, alterada pela Resolução CNAS nº 17/2016. Em complemento às 
informações prestadas da referida pauta, a assistente social Solange enfatizou sobre a 
necessidade de contratação de profissionais para compor as equipes das unidades, 
estruturando, inclusive, cargos de chefia atualmente inexistentes, cuja ausência 
compromete o desenvolvimento qualitativo dos trabalhos, concluindo que a estratégia 
de utilização dos recursos financeiros propostos viabiliza a finalidade pretendida, 
agregando aperfeiçoamento aos serviços atualmente existentes. Em seguida, a 
presidente indagou se algum conselheiro possuía alguma dúvida, não havendo 
manifestação, e prosseguiu solicitando a deliberação, sendo que o Conselho aprovou 
sem ressalvas a utilização dos recursos financeiros de cofinanciamento federal, oriundos 
do Bl PSB e Bl MAC para custear despesas de recursos humanos da equipe de referência 
do SUAS, incluindo gratificações e outros encargos. Não havendo mais pautas, a reunião 
foi encerrada pela Presidenta. Participaram desta reunião de forma presencial, 
Rosangela Belli Amorim Franci – APAE,  Ariane Martins da Cunha – Secretaria da 
Educação. Edilene C. dos Santos - Recanto da Cruz Grande. Janete Francisca de Souza -
Secretaria de Suprimentos. Jhonata Cabral da Silva e Fernanda Macedo dos Santos -  
Associação Paula Elizabete. Talita Machado - Instituto Cacau Show. Maria Luiza de Souza 
Torres, e Iris Lemes de Oliveira - Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. 
Tathyane Delminda F. Silva - Secretaria da Fazenda, Luiz Carlos D. Aguiar Kolping Cristo 
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Rei Eu, Célia Regina M. Segala Gomes, Secretária Executiva, redigi a presente ata. 
Rosangela  

Belli Franci - Presidente do CMAS. 


